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RESUMO 
 
 
 

Em um cenário pautado pela contratação de terceiros, é 
demandada das instituições públicas a utilização de 
mecanismos que possam aumentar a eficácia e eficiência do 
Estado. Apesar disso, a administração pública brasileira, de 
maneira geral, apresenta dificuldades em acompanhar a 
execução de serviços e a entrega integral de objetos 
contratados dentro do prazo previsto e com qualidade 
satisfatória. Surge daí a oportunidade de pesquisa na área de 
administração pública que objetiva avaliar se a adoção de 
acordos de níveis de serviços (do inglês service level 

agreement – SLA) e o estabelecimento de processos de gestão 
de níveis de serviços (do inglês service level management – 
SLM) contribuiriam para aprimorar a gestão de contratos de 
serviços de qualquer natureza nos órgãos estaduais de Santa 
Catarina, visando garantir que os serviços sejam realizados 
conforme o ajustamento efetuado e priorizar a prevalência do 
interesse público sobre o interesse particular. No decorrer desse 
estudo, o quadro teórico foi construído com uma revisão 
sistemática sobre o acervo literário disponível, objetivando 
conhecer o estado da arte sobre o tema e permitir a vinculação 
da teoria com as evidências empíricas providas pelas fontes 
documentais de dados. Os procedimentos de pesquisa 
compreenderam uma análise de conteúdo sobre relatórios de 
auditorias, jurisprudências e relatórios de auditorias 
operacionais do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina (TCE/SC), com a finalidade de encontrar evidências 
empíricas de não conformidades cometidas por agentes 
públicos no acompanhamento de contratos administrativos. Os 
resultados da pesquisa demonstraram um total de 28 
declarações de não conformidades que se enquadraram nas 
categorias de análise predefinidas. Confrontando esses 



 
 
resultados com o quadro teórico levantado ficou demonstrado 
que, para os problemas relatados, há respostas convincentes no 
modelo de contratação proposto pela gestão de níveis de 
serviços, o qual possui grande potencial para melhorar 
contratações públicas, e, por consequência, melhorar a própria 
administração pública. Embasado pelas conclusões 
provenientes da pesquisa, são propostos à Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEF/SC) e à Secretaria de Estado da 
Administração (SEA/SC) de Santa Catarina a adoção de 
acordos de níveis de serviços em contratos administrativos de 
prestação de serviços de todo o Poder Executivo estadual e o 
estabelecimento de processos de gestão de níveis de serviços 
no acompanhamento da execução desses contratos, visando 
institucionalizar uma nova cultura de gestão de contratos 
administrativos, contribuindo com a estratégia estadual que 
compreende a prestação de serviços públicos mais eficientes e 
eficazes para a sociedade. 
 
Palavras-chave: acordo de níveis de serviço, ANS, SLA, 
gestão de níveis de serviços, SLM, administração pública, 
contratos administrativos. 
  



 
 

ABSTRACT 
 
 
 

In a scenario marked by outsourcing, it is demanded from 
public institutions mechanisms that can increase the 
effectiveness and efficiency of the state. Nevertheless, the 
Brazilian government, in general, presents difficulties in 
monitoring contracted services and the complete delivery of 
contracted terms on schedule and with satisfactory quality. 
From this fact arises the research opportunity in public 
administration which aims to assess whether the adoption of 
service levels agreements (SLA) and the establishment of 
service level management (SLM) processes would be able to 
improve contract management of services of all kinds in the 
state of Santa Catarina, ensuring that services are performed as 
adjustments made and prioritizing the prevalence of public 
interest over private interest. During this study, the theoretical 
framework was built with a systematic review of the available 
literary collection, aspiring to know the state of art on the 
subject and to allow the linking of the theory with empirical 
evidences provided by documentary sources of data. Research 
procedures included a content analysis of audit reports, 
jurisprudences and reports of operational audits from the Santa 
Catarina State Audit Court (TCE/SC), in order to find 
empirical evidence of non-compliances committed by public 
agents in the follow up administrative contracts activities. The 
research results showed a total of 28 statements of non-
compliance activities that were classified into predefined 
categories of analysis. Confronting these results with the raised 
theoretical framework has been demonstrated that, for the 
reported problems, compelling answers exist in the hiring 
model proposed by SLM, which, according to this study, has 
great potential to improve public outsourcing and, 
consequently, improve the public administration itself. Based 



 
 
upon the research findings, the adoption of SLA in 
administrative contracts of services from all over the state 
Executive Branch and the establishment of SLM processes to 
follow up the implementation of these contracts were proposed 
to the Santa Catarina State Treasure Office (SEF/SC) and the 
Santa Catarina State Administration Office (SEA/SC), in order 
to institutionalize a new management culture of public 
contracts, contributing to the state strategy that comprises the 
provision of public services more efficient and effective for 
society. 
 
Keywords: service level agreement, SLA, service level 
management, SLM, public administration, outsourcing. 
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2 INTRODUÇÃO 
 

Neste capítulo são descritas a situação-problema e a 
oportunidade de melhoria no acompanhamento de contratos 
celebrados entre a administração pública e terceiros. Em 
seguida são explicitados os objetivos geral e específicos, é 
apresentada a organização deste estudo e são relatadas as 
contribuições deste trabalho perante a administração pública 
e a sociedade brasileira. 

 

2.1 DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO-PROBLEMA E 
OPORTUNIDADE 

 
Em um cenário pautado pela contratação de 

terceiros, é demandada das instituições públicas a utilização 
de mecanismos que possam aumentar a eficácia e eficiência 
do Estado. A administração pública, de maneira geral, 
apresenta dificuldades em acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços e a entrega integral do objeto 
contratado dentro do prazo previsto e com qualidade 
satisfatória (MATTJE et al, 2014). Dita a Lei de Licitações 
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da administração pública 
especialmente designado (BRASIL, 1993, art. 67º). Em 
função disso, não basta adotar todas as cautelas na 
elaboração do edital e da minuta contratual e deixar de 
fiscalizar devidamente a execução do objeto contratado 
(HAHN, 2011). 

Nesse tema, os agentes públicos ainda encontram 
dificuldades na elaboração, gestão e fiscalização de 
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contratos (MATTJE et al, 2014). É um desafio à 
administração pública melhorar a fiscalização do trabalho 
realizado por terceiros, demandando controles efetivos sobre 
os serviços prestados para que o interesse público prevaleça 
sobre o interesse particular (HAHN, 2011). Neste mister, a 
medição da qualidade dos serviços realizados tende a 
aperfeiçoar a prestação dos serviços, cujos pagamentos são 
ajustados conforme indicadores acordados, até um limite 
pré-estabelecido, incentivando o contratado a executar 
serviços com excelência (TCU, 2014b, acórdão AC-1239-
25/08). 

Em contratações de serviços de Tecnologia da 
Informação (TI), é comum a utilização de acordo de níveis 
de serviço (ANS, do inglês service level agreement – SLA) 
para essa finalidade. Ele surgiu em virtude da necessidade 
das organizações de estabelecerem níveis mínimos de 
qualidade nos serviços, assim como a criação de meios para 
mensurá-los e administrá-los (MAGALHÃES; PINHEIRO, 
2007). O acordo de níveis de serviço tem como função 

 
viabilizar a entrega e o suporte de serviços 
de TI focados nas necessidades dos clientes 
e de modo alinhado à estratégia de negócio 
da organização, visando o alcance de 
objetivos de custo e desempenho. 
(MAGALHÃES; PINHEIRO, 2007, p. 59) 

 
Abstraindo a aplicação do acordo de níveis de 

serviço em contratações de TI e trazendo-o a um contexto 
mais amplo de contratação de serviços de qualquer natureza, 
o acordo de níveis de serviço passa a se tratar de um método 
proativo utilizado para garantir que padrões adequados de 
serviços sejam entregues conforme o ajustamento efetuado, 
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a um custo aceitável (HILES, 1993). Ele introduz 
objetividade na avaliação dos serviços para que possam ser 
medidos, comparados e sistematicamente melhorados 
(OGC, 2007). Com esse intuito, o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) publicou a 
Instrução Normativa 02/2008, abrangendo órgãos ou 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais 
(SISG1), prevendo a pactuação de acordo de níveis de 
serviço na contratação de serviços que apoiam a realização 
das atividades essenciais ao cumprimento da missão 
institucional, continuados ou não, possibilitando adequação 
no pagamento ao prestador de serviços, sem prévio processo 
administrativo, caso o acordo não seja apropriadamente 
cumprido (BRASIL, 2008). 

No âmbito do Poder Executivo do estado de Santa 
Catarina, a definição de critérios de qualidade, avaliação de 
serviços prestados por terceiros e glosa em caso de 
inadimplemento do contrato estão previstos no Manual de 
Contratos de Prestação de Serviços Terceirizados (SANTA 
CATARINA, 2009b), publicado pela Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEF/SC), contudo não há menção à utilização 
de acordos de níveis de serviços nos instrumentos 
convocatórios e à implementação de processos nos moldes 

                                                 
1 Os órgãos e unidades designados de SISG são listados no Decreto nº 
1.094, de 23 de março de 1994, em seu art. 1º: “Ficam organizadas sob a 
forma de sistema, com a designação de Sistema de Serviços Gerais 
(SISG), as atividades de administração de edifícios públicos e imóveis 
residenciais, material, transporte, comunicações administrativas e 
documentação. § 1º Integram o SISG os órgãos e unidades da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacional, incumbidos 
especificamente da execução das atividades de que trata este artigo. § 2º 
Os Ministérios Militares e o Estado-Maior das Forças Armadas poderão 
aplicar, no que couber, as normas pertinentes ao SISG.”. 
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propostos pela gestão de níveis de serviços. Nos demais 
aparelhos normativos estaduais inexistem regramentos 
equivalentes aos aconselhados pela teoria sobre o tema. 

Desse fato surge uma oportunidade de pesquisa na 
área de administração pública para avaliar se a adoção de 
acordos de níveis de serviços e a implantação de processos 
de gestão de níveis de serviços, na contratação de serviços 
de qualquer natureza nos órgãos estaduais de Santa 
Catarina, contribuiriam para aprimorar a gestão de contratos 
e garantir que os serviços fossem realizados conforme o 
ajustamento efetuado e a um custo aceitável, em ordem a 
priorizar a prevalência do interesse público sobre o interesse 
particular. 

 

2.2 OBJETIVO 
 

2.2.1 Objetivo geral 
 

Propor a adoção de acordos de níveis de serviços em 
contratos administrativos e o estabelecimento de processos 
de gestão de níveis de serviços visando o aperfeiçoamento 
de contratações públicas do Poder Executivo do estado de 
Santa Catarina. 
 

2.2.2 Objetivos específicos 
 

1. Descrever o acordo de níveis de serviço e a gestão de 
níveis de serviços, identificando as possíveis 
contribuições que eles possam trazer às contratações 
da administração pública. 
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2. Analisar desconformidades no acompanhamento de 
contratos administrativos citadas em auditorias e 
jurisprudências do TCE/SC. 

3. Confrontar os resultados alcançados com a 
aplicabilidade do acordo de níveis de serviço e da 
gestão de níveis de serviços na gestão de contratos 
administrativos. 

 

2.3 ORGANIZAÇÃO DO ESTUDO 
 
No capítulo da fundamentação teórica (cap. 3) é 

relatado o desenvolvimento dos modelos teóricos da 
administração pública brasileira e seus impactos desde o 
período colonial até a atualidade e são abordados os 
controles exercidos sobre os atos administrativos, com 
ênfase no controle externo. Ainda nesse capítulo, aspectos 
importantes sobre licitações e contratos administrativos são 
resgatados, sob o enfoque dos objetivos deste estudo para, 
finalmente, trazer à pauta o tema específico desta pesquisa – 
o acordo de níveis de serviço – onde ele é explorado em 
detalhes. 

No capítulo de metodologia (cap. 4) são 
apresentadas a construção do quadro teórico e a metodologia 
de pesquisa que foi aplicada no diagnóstico da situação-
problema. Também é relatado o trajeto percorrido na 
identificação e validação das fontes documentais de dados 
utilizadas nesta pesquisa. 

No capítulo 5, que versa sobre o diagnóstico da 
situação-problema, são apresentados o Poder Executivo do 
estado de Santa Catarina, esfera a qual se pretende alcançar 
com a proposição da dissertação, e as duas Secretarias de 
Estado consideradas importantes para a concretização desta 
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proposição: a Secretaria de Estado da Fazenda (SEF/SC) e a 
Secretaria de Estado da Administração (SEA/SC). Ainda 
nesse capítulo, são expostos os resultados da pesquisa e as 
análises provindas da confrontação com o quadro teórico. 

No capítulo seguinte (cap. 6), é apresentada uma 
proposta de intervenção para fomentar a concretização 
dessas práticas na administração pública estadual de Santa 
Catarina. 

As conclusões deste estudo são apresentadas no 
capítulo 7, contendo uma síntese das ideias discutidas e uma 
breve discussão sobre os resultados da pesquisa. 

 

2.4 CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHO 
 

A busca pela eficiência é uma ambição comum aos 
setores público e privado. Nas últimas décadas tem sido 
crescente a adaptação de práticas de administração de 
empresas para a esfera pública (RODRIGUES et al, 2013). 
Esta dissertação visa confirmar a premissa de que a 
aplicação de acordos de níveis de serviços em contratos 
administrativos contribui para o efetivo acompanhamento 
dos serviços prestados. Como resultado, busca-se agregar 
produtividade às atividades de acompanhamento de 
contratos administrativos realizadas pelos entes do Poder 
Executivo de Santa Catarina, possibilitando medições e 
adequações de pagamento de acordo com o desempenho do 
prestador de serviços. 

A proposição deste estudo objetiva aperfeiçoar a 
gestão pública do Estado, auferindo vantagens nos serviços 
terceirizados oriundos do aumento da qualidade e da 
eficiência dos próprios entes contratantes. Por consequência, 
busca-se aprimorar o desempenho do prestador de serviços, 
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ao mesmo tempo em que se instalam procedimentos que 
contribuem para evitar irregularidades cometidas por 
agentes públicos, como pagamento integral na ocorrência de 
inexecução parcial ou total do contrato, pagamento integral 
de serviço prestado com má qualidade, prorrogação indevida 
de contrato causada por baixo desempenho do contratado, 
entre outras. 

Os prestadores de serviços contribuem para o 
cumprimento da missão institucional dos entes públicos que 
os contratam. Nesse contexto, a qualidade do serviço e a 
produtividade das empresas terceirizadas impactam no 
desempenho do serviço público percebido pelos cidadãos. 
Na ponderação de todos esses ângulos, aperfeiçoando as 
contratações públicas, aperfeiçoa-se também a própria 
administração pública. 

Sob o ponto de vista acadêmico, esse é um tema de 
interesse contemporâneo para os estudiosos da 
administração pública, levando a acreditar que esta pesquisa 
contribui para o avanço das discussões atuais, estimula 
novas discussões e tem potencial para mudar a prática da 
ciência organizacional nessa área. 
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7 CONCLUSÕES 
 
Em uma nação ainda marcada por fortes traços 

patrimonialistas na burocracia estatal, a prevalência do 
interesse público sobre o interesse privado é uma constante 
disputa no dia a dia da administração pública brasileira. Em 
meio a incontáveis procedimentos administrativos que 
compõem a máquina pública se encontra a delegação de 
atividades a terceiros, que competem entre si em licitações 
almejando firmar contratos de prestação de serviços, obras e 
fornecimento de materiais. 

Apesar da grande atenção que é dada pelos órgãos de 
controle externo a respeito da legalidade dos procedimentos 
licitatórios, neste estudo foi construída a visão de que são 
três os momentos cruciais que determinam se uma 
contratação pública será bem sucedida: a especificação do 
objeto a ser contratado, a fiscalização da execução do 
contrato e a punição quando o contrato não é respeitado. 
Sob essa ótica, a licitação passa a ser enxergada como 
apenas uma atividade do processo que selecionará a 
proposta mais vantajosa e determinará quem será contratado 
para executar o objeto, sob o acompanhamento da 
administração pública para que seja cumprido tudo o que foi 
anteriormente especificado. Entretanto, se a administração 
pública não fiscalizar, ela não punirá; se a administração 
pública não punir, ela pagará integralmente serviços mal 
executados ou que sequer foram realizados. 

Nesse panorama, licitantes idôneos são prejudicados 
por competidores que apresentam preços abaixo do mínimo 
necessário para cumprir todas as obrigações contratuais e 
legais, na certeza de que não haverá consequências na 
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ocorrência de inexecução contratual, como nos casos de 
utilização de produtos de qualidade inferior ou em menor 
quantidade, alocação de empregados sem a capacitação 
mínima exigida, formação de preço já visando o aditamento 
contratual por equilíbrio econômico-financeiro, supressão 
no atendimento de exigências contratuais dispendiosas, 
entre outros. As consequências dessas situações são 
traduzidas em serviços caros, mal feitos, inacabados, 
executados lentamente e com vários aditamentos 
contratuais, quase sempre até os limites máximos permitidos 
na lei ou além. 

No âmbito das contratações de serviços 
terceirizados, parte desses problemas se dá pelas 
características intrínsecas de serviços, que apresentam 
desafios aos agentes envolvidos na gestão por serem 
abstratos, difíceis de serem medidos, inseparáveis de seus 
prestadores e altamente personalizáveis. Por causa disso, a 
gestão de serviços não pode ser vista de maneira simplista. 
Sua complexidade deve ser reconhecida pelos 
administradores públicos para que ações possam ser 
tomadas visando prover soluções ou mitigar os riscos a ela 
associados. Nesse contexto, surgiu a ideia de realizar um 
estudo amplo e atual sobre o tema acordo de níveis de 
serviços e os potenciais benefícios que ele seria capaz de 
trazer à administração pública, tecendo vínculos entre a 
teoria e a realidade empírica de contratações da 
administração pública catarinense, sob a visão do TCE/SC. 

Na consecução do primeiro objetivo específico da 
pesquisa – descrever o acordo de níveis de serviço e a 
gestão de níveis de serviços, identificando as possíveis 
contribuições que eles possam trazer às contratações da 
administração pública – concluiu-se que a teoria sobre a 
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gestão de níveis de serviços (como processo) e o acordo de 
níveis de serviço (como um documento desse processo) é 
relativamente nova, e que é preciso algumas adequações 
para que as asserções dos autores sejam introduzidas nas 
instituições públicas brasileiras. 

Somente com a utilização de três fontes de dados 
distintas – relatórios de auditorias, jurisprudências e 
relatórios de auditorias operacionais do TCE/SC – foi 
possível encontrar declarações em número e qualidade 
suficientes para confirmar a hipótese da pesquisa, 
evidenciando o cometimento de irregularidades de agentes 
públicos na especificação do objeto contratado e 
acompanhamento de contratos administrativos, permitindo o 
atingimento do segundo objetivo específico da pesquisa. 

A confrontação dos resultados alcançados com a 
aplicabilidade do acordo de níveis de serviço e da gestão de 
níveis de serviços na gestão de contratos administrativos – 
terceiro objetivo específico da pesquisa – demonstrou que, 
para os problemas relatados, há respostas convincentes no 
modelo de contratação proposto pela gestão de níveis de 
serviços, concluindo que a introdução de acordos de níveis 
de serviços em contratos administrativos e a adoção de 
práticas de gestão de níveis de serviços no acompanhamento 
desses contratos tem grande potencial para melhorar as 
contratações públicas, e, por consequência, melhorar a 
própria administração pública. 

Ponderando todos esses ângulos, visando o objetivo 
geral da pesquisa, é proposto à Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEF/SC) e à Secretaria de Estado da 
Administração (SEA/SC) de Santa Catarina a adoção de 
acordos de níveis de serviços em contratos administrativos 
de prestação de serviços e o estabelecimento de processos 
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de gestão de níveis de serviços no acompanhamento da 
execução desses contratos, visando institucionalizar uma 
nova cultura de gestão de contratos administrativos, 
contribuindo com a estratégia estadual que compreende a 
prestação de serviços públicos mais eficientes, eficazes, 
efetivos e relevantes para a sociedade. 

Por fim, é possível afirmar confiantemente que 
outros entes públicos têm potencialidade idêntica de 
obtenção de vantagens com a contratação por resultados nos 
moldes apresentados neste estudo, como municípios, 
sociedades de economia mista e demais poderes e entidades. 
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